
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2008 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3092

Curso Superior: 9056

Instituto Politécnico da Guarda - Escola Superior de Tecnologia e Gestão da 
Guarda

Contabilidade

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 5 58 36
2ª 13 322 21
3ª 6 110 7
4ª 14 324 21
5ª 11 019 0
6ª 10 217 14

Total 59 14

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 2 13 78 123.2
Pref. Regional 1 20 634 4314 113.2
Geral 59 7100 5017 111.3

Total 81 14

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 13 522 36N060

Administração 11 219 14N085

Recorrente - Ciências e Tecnologi 8 214 14N970

Agrupamento 1 / geral 6 210 14R810

Cursos Educação Formação (todo 4 07 0P610

Ciências Socioeconómicas 3 15 7N061

Técnico de contabilidade 3 15 7P412

Ens. secundário recorrente (todos 2 03 0U220

Técnico de serviços comerciais 1 12 7P493

Técnico de higiene e segurança n 1 02 0P442

Técnico de secretariado 1 02 0P487

Informática 1 02 0N082

Electrotecnia e Electrónica 1 02 0N081

Artes Visuais 1 02 0N064

Ciências Sociais e Humanas 1 02 0N062

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Viseu 16 527 36
Guarda 16 427 29
Lisboa 4 17 7
Castelo Branco 4 17 7
Braga 4 17 7
Tâmega 3 05 0
Porto 3 15 7
Coimbra 3 05 0
Aveiro 3 05 0
R. A. Madeira 2 13 7
Viana do Castelo 1 02 0

Total 59 14

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 123.2
Prova de ingresso 112.9
Média do 12º ano 128.7
Média do 10º/11º ano 128.7

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 18 231 14
Femin. 41 1269 86

Total 59 14

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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